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PARECER CONJUNTO N° 791/2007 DA COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 
ESPORTES  E DA COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO SOBRE O PROJETO DE LEI 
Nº  473/2006. 
De autoria do nobre Vereador Claudinho de Souza, visa a matéria denominar Venoni 
de Campos Moreira a área pública situada no bairro de Casa Verde, e dá outras 
providências. 
A propositura objetiva atender à solicitação da comunidade local e da Subprefeitura 
Casa Verde, homenageando um líder comunitário, fundador e presidente da Sociedade 
Amigos da Casa Verde, ativo participante das lutas pelas melhorias locais. O Sr. Venoni 
de Campos Moreira nasceu em 05 de novembro de 1911, na cidade São Paulo, e 
faleceu em 22 de julho de 1990.  
A Comissão de Constituição e Justiça proferiu parecer de legalidade, porém apresentou 
substitutivo para melhor adequação à técnica de elaboração legislativa. 
A Comissão de Política Urbana, Metropolitana e Meio Ambiente concluiu que a proposta 
atende às normas urbanísticas e que não há impedimento técnico. Neste sentido, 
emitiu parecer favorável, nos termos do substitutivo da Comissão de Constituição e 
Justiça. 
Quanto ao mérito, a Comissão de Educação, Cultura e Esportes considera justa a 
homenagem, por se tratar de um cidadão que contribuiu para o progresso da região da 
Casa Verde, razão pela qual manifesta-se FAVORAVELMENTE, nos termos do 
substitutivo da Comissão de Constituição e Justiça.   
Quanto aos aspectos financeiros, a Comissão de Finanças e Orçamento nada tem a 
opor na medida em que as despesas com a execução do projeto correrão por conta das 
dotações orçamentárias próprias.  
Favorável, portanto, o parecer, nos termos do substitutivo da Comissão de 
Constituição e Justiça. 
Sala das Comissões Reunidas, em 29/05/2007. 
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